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 LEI N.º 765/2010 

De, 14 de Setembro de 2010 
 
 

         ELEVA   A  AUTORIZAÇÃO  PARA        
ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
CONTIDAS NO ARTIGO 5º DA LEI Nº 741/2009 – 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2010. 

 
 

        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  especialmente am parado na L ei Orgância do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Jaguarari aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 
TÍTULO I 

 
DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 
ART.1º - O inciso  I e Item  “c” do  Artigo 5 º da  Lei 741/2009 – Lei Orçam entária para o  
exercício de 2010, passa a ter a seguinte redação: 
 
I – Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados: 

a) Decorrente do superávit financeiro existe nte, de acordo com  o estabelecido no art. 43, 
paragrafo 1°, Inciso I e parágrafo 2° da Lei 4.320/64. 
 
b) Decorrente do exces so de arrecad ação existente, de aco rdo com o est abelecido no art. 43,  
paragrafo 1°, Inciso II, parágrafos 3° e 4° da Lei 4.320/64. 
 
c) - Decorrentes de anulação parcial ou total de  dotações, conforme o estabelecido no art. 43 , 
parágrafo 1º, Inciso III da Le i 4.320/64, no lim ite de  75% (setenta e ci nco por cento) das 
despesas autorizadas. 
 
 

ART.2º - Esta Lei vigorará a partir da data da sua aprovação. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Jaguarari, em 14 de Setembro de 2010. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 

Antônio Ferreira do Nascimento 
Prefeito Municipal
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